
 
 

PORTARIA CRESS Nº. 10/2023 de 22 de março de 2023. 
 

Suspende o gozo de férias da servidora Renata Rafaela 
Costa Lopes e adota outras providências. 
 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 25ª 
Região, no exercício de suas atribuições legis e regimentais 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, inciso XVII da Constituição Federal que diz 
"São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;" 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 134 da Consolidação das Leis do Trabalho que 
assegura que “As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses 
subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito.;” 
 
CONSIDERANDO que a servidora Renata Rafaela Costa Lopes, Auxiliar 
Administrativo, solicitou férias para gozo de 20/03/2023 a 29/03/2023 relativo ao período 
aquisitivo 2021/2022 e que já houve o pertinente pagamento das férias e respectivo 
adicional; 
 
CONSIDERANDO que estagiária e atendente Juliana Xavier Lamounier, em decorrência 
de apresentação de atestado médico em virtude de acidente sofrido, esta impossibilitada de 
exercer suas atividades, acarretando sobrecarga de trabalho no setor administrativo, em 
caráter excepcional; 
 
CONSIDERANDO que o Regional está ultrapassando período de eleições da categoria e 
o CRESS-TO, por meio de sua Comissão Eleitoral, necessita de apoio extraordinário, 
visando operar nas atividades de referida Comissão, não dispondo de outros servidores 
para executar tais atividades, em especial pelo fato do protocolo de recurso eleitoral, com a 
necessidade de realização de audiência de instrução em referido processo PAD n. 28/2023; 
 
RESOLVE: 

Art.1º - Determinar a suspensão do gozo de férias da servidora, em favor da servidora 
Renata Rafaela Costa Lopes, relativa ao período 22/03/2023 a 29/03/2023, não gozado. 
 
Art. 2º - Ultrapassada a extrema necessidade, será designado outro período para gozo das 
férias aqui suspensas. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
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Conselheira Presidente 


